
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

S. P. 
Lei NÇ?.  80.  

Autoriza iluminaço do Jardin 
Municipal de Frei Inocncio. 

O povo do iiunic{pio, de Frei Inocncio, decreta e eu, em,' 
seu nome sanciono a sguinte lei: 

Art. l? - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado, 	a 
dispender at a importancia de (12.500100 (dois mil e quinhentos cruzeiros) 
tara iluminaço do Jardim Municipal, 

Art. 2 - Para atender as despesas previstas no art. l, / 

desta lei fica aberto um crdito especial de igual valor com vigência at&,' 
l de dezembro de 1.967. 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrario entrara a 
presente lei, er. vigor na data de sua publica oo. 

Cmara Municipal de Frei Inocncio, 17 de junho de 1.967. 

a) Amintas Caetano da Silva - Presidente 
a) Abel Passos Lima Vice - Presidente. 

Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido. 


